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DISPÕE sobre a instalação de telefones especiais para surdos

em locais que especifica.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO |
PAULO DECRETA:

Artigo 1o - O Poder Executivo instalará telefones especiais para

surdos em postos telefônicos, repartições e praças públicas, centros comunitário.

rodoviárias, centros de compras, parques e ginásios esportivos.

Artigo 2o - O sistema de telefonia mencionado no artigo anterior

utilizará aparelhos equipados com teclado de escrever, visor para leitura de

mensagem, alarme luminoso, bem como conterá elementos de identificação e

reconhecimento visual do aparelho.

Artigo 3o- O Governo poderá estabelecer convênios com o Ministério

das Telecomunicações, parcerias com a iniciativa privada e organizações não-

governamentais (ONGs), para garantir o aporte tecnológico e operacional na

implantação do serviço.

Parágrafo único - As tarifas pelas ligações feitas nesta modalidade

de equipamento terão menor valor, em razão de a digitação da mensagem ser mais

demorada que o tempo gasto em aparelho convencional.

Artigo 4o - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão

por conta das dotações orçamentarias próprias, consignadas no orçamento vigente,

entrando em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em

contrário.

JUSTIFICATIVA

Apesar de a telefonia ser um serviço corriqueiro, os deficientes

auditivos estão privados desse benefício.

As pessoas surdas também têm necessidade de se comunicar à

distância.

A inexistência de aparelhos telefônicos apropriados impede a

integração desses cidadãos de forma mais ampla ao mundo das

comunicações.
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Esta Lei visa, portanto, corrigir uma flagrante distorção e

representa mais um passo na universalização dos benefícios da

tecnologia moderna às pessoas portadoras de deficiências.

Isto posto, entendemos que o presente Projeto de Lei será aprovado

por unanimidade dos membros desta Casa de Leis.

Sala das Sessões, em

Deputado RAFAEL SILVA durviço de Suparte e Conterew
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Nos termos fo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 51o a 55o Sessões Ordinárias (de

28/05 a 07/06/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 07/06/99
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